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.tJ)re/ei/ura »a t,_,/á11ci<J (Z�a/11eária 1�r <Yara.gualaluba 
t.: ST.A.00 DE SÀQ_ PAULO 

LEI N9 1.202, DE 12 DE JULHO DE .1.982,-

. 
" 

Dispõe sobre a ra-retif icação do loteamento 

denominado " PONTAL DE SAN�INll",. 

DOUTOR JOSt BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância Balneâria de 

Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte 

Lei:-

Artigo 19� Fica aprovada a ra-retificação do loteamento denominado 

"PONTAL DE SANTAMARINA11, aprovado que foi através do Decreto n9 039, de 14 de ago.! 

to de 1980, de propriedade da firma Empreendimentos Imobiliârios Serramar Ltda., 

conforme planta e memorial descritivo, que ficam fazendo parte integrante da pr� 

sente Lei: 

Artigo 29- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 12 de julho de 1.982.-

(} Dr. JM.lf-1i 

Publicado na Secretaria da Pr , aos 12 de julho de 1.982.-
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OENll'1INAÇAO 1 

LOCALIZAÇÃO 1 

PROPRI ETÃRI 01 

CONFRONTAÇÕES: 

,. 

M E M O R I A L  D E S C R I T I V O  

"·PONTAL DE SANTAMARINA" 

Jv 
/�· 

Rodovia SP-55 Km 5 - trecho Caraguatatuba - são Sebastião -

HunicÍpio de Cereguatetuba - São Paulo 

EMPREENDIMENTOS !MOBILIÁRIOS SERRAMAR LTDA 

Ao Norte: Agropecuária Serramar S/A 

Ao Sul a Jardim Golfinho - Banca Bamerindus do Brasil S/A 
• 
a Leste a Rodovia SP-55 

l· Oeste : O mesmo priprietária (21 gleba) 

� ROTEIRO DAS DIVISAS E CONFRONTAÇÕES DO IMÓVEL 1 

• 
O marco inicial Ml esta cravado na lateral da Rodovia 

fazendo divisa comum com o imóvel de propriedade da Agro Pecuária Serramar 

SP-55, 

s/A, 

.dai segue margeando 

,rumo NE 29'1 41' 40' 

a referida Rodovia sentido Caraguatatuba - são Sebastião com 
• 

SW e distancia 682,57 m atingindo o marco M2; defletindo deste 

'ponto � �ireita com rumo SE 82'1 0}' NW e dist;ncia 1.509,05 m confrontando com o 

Jardim Golfinho, imóvel de propriedade do Banco Bamerindus do Brasil S/A, etingin-

do o marco M'; defletindo a direita, segue com rumo NE iee 06' 15' SW e • 
distancia 

• 
de 644,09 m, confrontando com imovel de propriedade de mesma atingindo o marco M4; 

deflete i direita com rumo NW e2e º'' SE e dist�ncie 1.650.19 m, confrontando com 

o imóvel de prOpriedede de Agropecuária Serramer Ltda, retornando ao marco MI. 

o· perímetro acima engloba uma área de 1.002.675,pB m2. (Hum 

milhêo, dois mil e seiscentos .e setenta e .cinco metros quadrados e oito cent!metros 

qaadredos ). 

PROJETO 

1 -·ARRUAMENTO 

1.1. AVENIDAS MARGINAIS : Em número de 4 (quatio), sendo a Avenida "2" com 

16,00 m de largura total, reservando-se 3,50 m de cada ledo, pare os pas• 

seios e os reatentes 900m pera o leito cerroc�vel; as avenidas "l" "J" e 

"4" tel largura total de 14,00m reservando-se 3150 m de cede ledo pera os 

passeios e os restantes 7100 m pera o leito carroçevel. 
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1•2• AVENIDA CENTRAL DENOMINADD AVENIDA DOS INGLESES 

Projétada com largura total de 25,00m, sendo reservedos };50 m de cada 

ledo pare os passeios e s,oo m pare o canteiro central. Os restontes 

13,00 m pera o leito cerroçevel. 

l.}• RUA 00 CONTORNO 1 Projetado com lB,00 m de largura total, reservando -

se 5150 m de cada lado par• passeios e os restantes 7100 m para o leito 

carroçevel • 

1.4. foram tombem projetadas as ruas denominadas Rua A; Ru• B e Praça do• I!l 
• 

gleses com largura total de 16,00m, reservando-se 4150 m de cede lado 

pare os passeios e 7,DO m de leito cerroçavel. 

·1i ' 
1;5. As demsl& ruas tem largura de 14100 m sendo }150 paro os possseios 7,00m 

de leito carro9avel. 

- A ére• total reservada pare ruas e avenidas é da 265.175199 (duzentos 

e sesssnta e cinco mil, cento e setenta e cinco metros e noventa e nove 

centímetros quadtedos). 

-
1.6. foram projetados 11 baloes de retorno nas ruas 9-10-11-12-13•14•15-24 • 

25-26 e 27 com reio de curva e ll,OO metros pera evitar excessos e 

abusos. 

2 • QUADRAS E LOTES 

• Com o projeto desses ruas e avenidas formarem-se 48 (quarente e oito) 

quadras mais 9 (nove) quadras desmembradas que receberam as seguintes 

nomecleturas, 25A, 26A, 27A, 28A, 29A, )OA, 31A, )2A�e 48A sendo as 

qusdras n•s }ó e }7 formadas por' 60 (sessenta) lotes comercieis. As 

quadres restantes são formadas por 1335 lotes residenciais. 

} - �REA DE LAZER 

• foi reservada pare o sistema de lazer uma área de ll}.27B,}2m2 (cento 

e treze mil,duzentos e setenta e oito metros e trinta e dois cent!me• 

tros quadrados) 

- . 
4,,• EDlf!CAÇAO PUBLICA 

•foi reservada para área de edificação pÚblica uma área de 6A,742,49m2. 

(sessenta e quatro mil,setecentos e quarente e dois 

e n�ve centímetros quadrados). 

metros e quarenta 
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5 - �REA RESERVADA PELA LEI 4. 771 
" .�, 

• íoi reserv.ade para fai><e de proteção (lei 

(vinte e cinco mil,quinhentos e. oitenta e 

metros quadradso). 

• 
( (', 

4.771) ume área de 25.5B2,16m2. 
,.... 

dois metros e desosseis cent!-

RESUMO 
• 

1.3}5 lotes residenciaie • 510.223,96 m2 50,89% 
2,,6% 
6,46% 

ll,,o,: 

60 lotes comerciais - . 
edificeçeo publica 

área de lazer 

Lei,4.771 
' 

rues e avenidas 

" 
(• 

" 

;; 

• 

• () 

- 2,.672,16 m2 

- 64.742,49 m2 

• 11,.278,32 m2 

- 25.582016 m2 

- 265.175099 m2 

1.002.675008 m2 

, •  Satisfeitas as exigencies, 

2,55% 
26,44% 

100,00,: 

s;o Paulo, 17 de Dezembro de 1.981 

x!k (F+µ_LL< • ,�;e4 
> SHI GUEfuTDMI TSUKA 

ENG• RESPONSÃVEL 

CREA-10.6,1-6• REGIÃO 

EMPREENDIMENTOS llv'iOBILIÁRIOS 

S RAtliAR LTDA. 
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